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  Vieram os autos para análise da conformidade da proposta da presente contratação, cujo objeto é contratação de empresa especializada em prestar Serviços
de Construção Civil, para execução de Reforma da cobertura, forro, piso, janelas, portas, pintura, sanitários, acessibilidade, drenagem, instalações elétricas,
combate a incêndio e demais serviços, na sede da Coordenação Regional de Educação de Goiás - Palácio da Instrução, Cidade de Goiás, nos termos do art. 59, §
1º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e ao art. 34 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023. 
    
  Assim, apresentamos as seguintes informações acerca da avaliação da proposta e das documentações de habilitação jurídica, econômica-financeira e técnica:
  A proposta da empresa foi analisada pela Pregoeira e pelo Integrante Técnico da Gerência de Licitação, após análise, conclui-se que a empresa Marsou
Engenharia LTDA,  inscrita no CNPJ N°  01.278.335/0001-39, detentora de menor lance com o valor de R$ 1.629.999,99 ( (Um milhão, seiscentos e vinte e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), restou CLASSIFICADA COM RESSALVA, por não haver apresentado o Relatório
Central, Somatório dos Serviços e a Tabela da Parcela de Maior Relevância bem como, o somatório da planilha está divergente do valor apresentado na Carta
Proposta, restou CLASSIFICADA COM RESSALVA, ficando sua classificação condicionada à apresentação da sobredita documentação, resguardando todas as
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, corrigindo os erros e/ou falhas.
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